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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 10/2006
de 4 de Abril

Autoriza o Governo a estender o regime contra-ordenacional apli-
cável à actividade seguradora às sociedades gestoras de par-
ticipações sociais sujeitas à supervisão do Instituto de Seguros
de Portugal e às companhias financeiras mistas por infracções
às normas legais e regulamentares que regem a supervisão
complementar dos conglomerados financeiros.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É concedida ao Governo autorização para, no âmbito
da supervisão complementar de instituições de crédito,
empresas de seguros e empresas de investimento de um
conglomerado financeiro:

a) Tipificar como ilícitos de mera ordenação social
as infracções pelas sociedades gestoras de par-
ticipações sociais sujeitas à supervisão do Ins-
tituto de Seguros de Portugal às normas de
supervisão prudencial que lhes sejam aplicáveis
e as infracções pelas companhias financeiras
mistas às normas legais ou regulamentares que
regem a supervisão complementar dos conglo-
merados financeiros;

b) Prever o tratamento de dados pessoais relativos
à vida privada dos accionistas e membros dos
órgãos de administração e fiscalização das enti-
dades dos conglomerados financeiros, bem
como permitir o acesso de terceiros aos dados
pessoais dos mesmos titulares.

Artigo 2.o

Sentido e extensão da autorização legislativa
prevista na alínea a) do artigo 1.o

No uso da autorização legislativa conferida pela alí-
nea a) do artigo anterior, fica o Governo autorizado a:

a) Permitir aplicar às sociedades gestoras de par-
ticipações sociais sujeitas à supervisão do Ins-
tituto de Seguros de Portugal o regime sancio-
natório constante do capítulo II do título VI do
Decreto-Lei n.o 94-B/98, de 17 de Abril, repu-
blicado pelo Decreto-Lei n.o 251/2003, de 14
de Outubro, pelas infracções às normas de
supervisão prudencial que lhes sejam aplicáveis;

b) Permitir aplicar às companhias financeiras mistas
que lideram um conglomerado financeiro o
regime sancionatório constante do capítulo II do
título VI do Decreto-Lei n.o 94-B/98, de 17 de
Abril, republicado pelo Decreto-Lei n.o 251/2003,
de 14 de Outubro, pelas infracções às normas
legais ou regulamentares que regem a supervisão
complementar dos conglomerados financeiros,
quando a autoridade responsável pelo exercício
da supervisão complementar ao nível do conglo-
merado seja o Instituto de Seguros de Portugal.

Artigo 3.o

Sentido e extensão da autorização legislativa
prevista na alínea b) do artigo 1.o

1 — No uso da autorização legislativa conferida pela
alínea b) do artigo 1.o, fica o Governo autorizado a

atribuir ao responsável pela coordenação e pelo exer-
cício da supervisão complementar das entidades sujeitas
a supervisão complementar, enquanto entidade respon-
sável pelo tratamento de dados pessoais, a função de
coordenação da recolha e da difusão das informações
pertinentes ou essenciais, tanto no que respeita a ques-
tões correntes, como a situações de emergência ao nível
de um conglomerado financeiro, bem como das infor-
mações importantes para o exercício da supervisão no
âmbito das regras sectoriais.

2 — No âmbito da cooperação entre as autoridades de
supervisão das entidades sujeitas a supervisão complemen-
tar e o coordenador do conglomerado financeiro, fica o
Governo autorizado a permitir que possa ser assegurada
a recolha e a troca de informações relativamente aos accio-
nistas e membros dos órgãos de administração e de fis-
calização das entidades do conglomerado financeiro.

3 — No âmbito da cooperação entre as autoridades
de supervisão nacionais e as autoridades de supervisão
de países terceiros à União Europeia, fica o Governo
autorizado a permitir que sejam trocadas quaisquer
informações essenciais ou pertinentes para efeitos do
exercício da supervisão complementar.

4 — A adopção das faculdades previstas nos números
anteriores fica condicionada à observância das normas
procedimentais, das normas de protecção de dados pes-
soais e das medidas especiais de segurança previstas
na Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.

Artigo 4.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
180 dias.

Aprovada em 16 de Fevereiro de 2006.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime

Gama.

Promulgada em 21 de Março de 2006.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 22 de Março de 2006.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de

Sousa.

Lei n.o 11/2006
de 4 de Abril

Autoriza o Governo a regular o acesso e o exercício da actividade
de mediação de seguros ou de resseguros e a adaptar o regime
geral das contra-ordenações às especificidades desta actividade
na sequência da transposição da Directiva n.o 2002/92/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de Dezembro, relativa
à mediação de seguros.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

É concedida ao Governo autorização legislativa para,
no âmbito da actividade de mediação de seguros e de
resseguros:

a) Instituir um regime para o acesso e exercício
da actividade de mediação de seguros e de res-
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seguros adequado a garantir a efectiva protec-
ção dos interesses de todos os intervenientes
do mercado e, em especial, dos tomadores, segu-
rados e beneficiários de seguros, associados,
participantes e beneficiários de fundos de pen-
sões;

b) Definir o regime jurídico das contra-ordena-
ções, incluindo os aspectos processuais.

Artigo 2.o

Sentido e extensão da autorização legislativa
quanto ao regime de acesso e exercício

No uso da autorização legislativa conferida pela alí-
nea a) do artigo anterior, pode o Governo:

a) Fazer depender o acesso e o exercício da acti-
vidade de mediação de seguros ou de resseguros
da inscrição em registo junto do Instituto de
Seguros de Portugal e do preenchimento de
requisitos de qualificação profissional, idonei-
dade, garantias financeiras e organização ade-
quados ao tipo de actividade que se pretende
desenvolver;

b) Considerar incompatível com o acesso e exer-
cício da actividade de mediação de seguros ou
de resseguros actividades ou funções susceptí-
veis de gerar potenciais conflitos de interesses;

c) Prever a possibilidade de cancelamento do
registo de mediador de seguros ou de resseguros
com fundamento na falta originária ou super-
veniente das condições de acesso à actividade
ou no exercício de actividade em condições que
prejudicam os interesses dos tomadores, segu-
rados e beneficiários de seguros, associados,
participantes e beneficiários de fundos de pen-
sões ou inviabilizam uma adequada supervisão;

d) Atribuir ao Instituto de Seguros de Portugal a
responsabilidade pela criação, manutenção e
actualização permanente de um registo electró-
nico dos mediadores de seguros ou de resse-
guros residentes ou cuja sede social se situe em
Portugal, a responsabilidade pela regulamenta-
ção desse registo e pela garantia da acessibi-
lidade dos interessados a informação prove-
niente desse registo, através de mecanismos de
consulta pública via Internet, devendo constar
desse registo, entre outros elementos, a iden-
tidade e o endereço do mediador, o ramo ou
ramos de seguros nos quais está autorizado a
exercer actividade, a categoria em que o media-
dor se encontra inscrito, as empresas de seguros
com as quais está autorizado a trabalhar e, no
caso das pessoas colectivas, o nome dos mem-
bros do órgão de administração que são res-
ponsáveis pela actividade de mediação;

e) Atribuir ao Instituto de Seguros de Portugal a
responsabilidade pela criação, manutenção e
actualização permanente de um registo central
relativo a processos de contra-ordenação, sem
prejuízo da observância das normas procedi-
mentais, das normas de protecção de dados e
das medidas especiais de segurança previstas na
Lei da Protecção de Dados Pessoais;

f) Determinar em que termos os mediadores de
seguros autorizados à data da entrada em vigor
do novo regime são enquadrados nas novas cate-
gorias de mediadores previstas e qual o regime
aplicável durante o período transitório.

Artigo 3.o

Sentido e extensão da autorização legislativa
quanto ao regime jurídico das contra-ordenações

1 — No uso da autorização legislativa conferida pela
alínea b) do artigo 1.o, pode o Governo adaptar o regime
geral das contra-ordenações às especificidades da media-
ção de seguros ou de resseguros no sentido de:

a) Instituir um regime sancionatório da violação
das normas que regulam a mediação de seguros
ou de resseguros, devendo a conexão entre os
ilícitos e as sanções ser estabelecida de acordo
com critérios de gravidade dos factos, apreciada
em abstracto, em função da protecção das con-
dições de actuação no mercado segurador, e,
em especial, dos tomadores, segurados e bene-
ficiários de seguros, associados, participantes e
beneficiários de fundos de pensões;

b) Estender a aplicação da lei no espaço aos factos
praticados no estrangeiro, desde que sujeitos à
supervisão do Instituto de Seguros de Portugal;

c) Estabelecer um regime específico de responsabi-
lidade quanto à actuação em nome e por conta
de outrem, nomeadamente no sentido de:

i) A responsabilidade das pessoas colectivas
ou equiparadas não excluir a dos respec-
tivos agentes ou comparticipantes indi-
viduais;

ii) As pessoas colectivas ou equiparadas
serem responsáveis pelas contra-ordena-
ções, quando os factos tiverem sido pra-
ticados em seu nome e no seu interesse
e no âmbito dos poderes e funções em
que hajam sido investidos os titulares dos
seus órgãos sociais, mandatários, traba-
lhadores ou seus representantes a outros
títulos, excepto quando estas entidades
actuem contra as suas ordens ou instru-
ções expressas;

iii) Criar uma regra de atribuição de respon-
sabilidade aos titulares do órgão de admi-
nistração e responsáveis pela direcção ou
fiscalização de áreas de actividade de pes-
soas colectivas ou equiparadas que não
cumpram o dever de pôr termo às con-
tra-ordenações que sejam praticadas na
sua área de intervenção funcional;

iv) Dispor que não obsta à responsabilidade
dos agentes individuais a circunstância de
estes não possuírem certas qualidades ou
relações especiais exigidas na contra-
-ordenação e estas só se verificarem na
pessoa ou entidade em cujo nome o
agente actua, bem como a circunstância
de o agente actuar no interesse de outrem
quando a contra-ordenação exija que
actue no interesse próprio;
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d) Estabelecer que a medida da coima e as sanções
acessórias sejam determinadas de acordo com
os seguintes princípios:

i) Em função da gravidade da contra-
-ordenação, da culpa, da situação eco-
nómica do infractor e da sua conduta
anterior;

ii) Sendo o ilícito praticado por pessoas co-
lectivas, a gravidade da contra-ordenação
cometida seja avaliada, designadamente,
pelo perigo criado ou dano causado às
condições de actuação no mercado segu-
rador, à economia nacional ou, em espe-
cial, aos tomadores, segurados ou bene-
ficiários de seguros, ou aos associados,
participantes ou beneficiários de fundos
de pensões, pelo carácter ocasional ou
reiterado da contra-ordenação, pelos
actos de ocultação, na medida em que
dificultem a descoberta da contra-orde-
nação ou a adequação e eficácia das san-
ções aplicáveis e pelos actos da pessoa
destinados a, por sua iniciativa, reparar
os danos ou obviar aos perigos causados
pela infracção;

iii) Sendo o ilícito praticado por pessoas sin-
gulares, a gravidade da contra-ordenação
cometida seja avaliada, designadamente,
pelas circunstâncias enumeradas na suba-
línea anterior e ainda pelo nível de res-
ponsabilidade e esfera de acção na pessoa
colectiva em causa que implique um
dever especial de não cometer a infracção
e pelo benefício, ou intenção de o obter,
do próprio, do cônjuge, de parente ou
de afim até ao 3.o grau, directo ou por
intermédio de empresas em que, directa
ou indirectamente, detenham uma par-
ticipação;

iv) A comunicação a todos os agentes indi-
viduais da atenuação decorrente da repa-
ração do dano ou da redução do perigo,
quando realizadas pela pessoa colectiva;

v) Sempre que possível, a coima exceda o
benefício económico que o infractor ou
a pessoa cujo propósito fosse beneficiar
da infracção tenham retirado da sua
prática;

e) Prever a elevação em um terço dos limites
mínimo e máximo da coima aplicável ao agente
que praticar uma das contra-ordenações, após
a condenação por decisão definitiva ou tran-
sitada em julgado pela prática de ilícito punido
ao abrigo do regime a aprovar de acordo com
a presente autorização, desde que não se
tenham completado três anos após a sua prática;

f) Estabelecer que, sempre que a contra-ordena-
ção resulte da omissão de um dever, a aplicação
das sanções e o pagamento da coima não dis-
pensam o infractor do seu cumprimento, se este
ainda for possível, sujeitando o infractor à san-
ção prevista para as contra-ordenações muito
graves, no caso de não adoptar no prazo fixado
as providências legalmente previstas;

g) Determinar que se o mesmo facto constituir
simultaneamente crime e contra-ordenação,

serão os arguidos sempre responsabilizados por
ambas as infracções, instaurando-se, para o
efeito, processos distintos a decidir pelas res-
pectivas autoridades competentes;

h) Determinar que haja lugar apenas ao procedi-
mento criminal quando a contra-ordenação e
a infracção criminal tenham sido praticadas pelo
mesmo agente, através de um mesmo facto, vio-
lando interesses jurídicos idênticos;

i) Organizar as contra-ordenações e respectivas
coimas em abstracto dentro dos seguintes esca-
lões de gravidade:

i) As contra-ordenações leves são sancio-
nadas com coima de E 250 a E 15 000
ou de E 750 a E 75 000, consoante seja
aplicada a pessoa singular ou colectiva;

ii) As contra-ordenações graves são sancio-
nadas com coima de E 750 a E 50 000
ou de E 1500 a E 250 000, consoante seja
aplicada a pessoa singular ou colectiva;

iii) As contra-ordenações muito graves são
sancionadas com coima de E 1500 a
E 150 000 ou de E 3000 a E 750 000, con-
soante seja aplicada a pessoa singular ou
colectiva;

j) Estabelecer para as contra-ordenações que tipi-
ficar a aplicação, cumulativamente com as san-
ções principais, das seguintes sanções acessórias:

i) Quando o infractor seja pessoa singular,
inibição do exercício de cargos sociais nas
entidades sujeitas à supervisão do Ins-
tituto de Seguros de Portugal, por um
período até três anos;

ii) Suspensão do exercício de actividade de
mediação de seguros ou de resseguros
pelo período máximo de dois anos;

iii) Inibição de registo como mediador de
seguros ou de resseguros pelo período
máximo de 10 anos;

iv) Cancelamento do registo como mediador
de seguros ou de resseguros e inibição
de novo registo pelo período máximo de
10 anos;

v) Publicação pelo Instituto de Seguros de
Portugal da punição definitiva, a expen-
sas do sancionado;

l) Prever a punibilidade da tentativa nos casos de
contra-ordenações muito graves;

m) Prever a punibilidade da negligência nos casos
de contra-ordenações graves e muito graves.

2 — No uso da autorização legislativa conferida pela
alínea b) do artigo 1.o, pode o Governo adaptar as regras
de processo previstas no regime geral das contra-
-ordenações às especificidades da mediação de seguros
ou de resseguros no sentido de:

a) Regular a competência do Instituto de Seguros
de Portugal para instruir os processos de con-
tra-ordenação, para aplicar as respectivas san-
ções e, quando necessário às averiguações ou
à instrução do processo, para proceder à apreen-
são de documentos e valores e proceder à sela-
gem de objectos não apreendidos;



N.o 67 — 4 de Abril de 2006 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 2409

b) Prever que o conselho directivo do Instituto de
Seguros de Portugal possa, quando a contra-
-ordenação constitua irregularidade sanável,
não lese significativamente nem ponha em
perigo próximo e grave os interesses dos inter-
venientes no mercado segurador e nem cause
prejuízos importantes ao sistema financeiro ou
à economia nacional, suspender o processo,
notificando o infractor para, no prazo que lhe
fixar, sanar a irregularidade em que incorreu;

c) Regular o regime das notificações na fase admi-
nistrativa do processo;

d) Prever a possibilidade de o Instituto de Seguros
de Portugal aplicar medidas cautelares de sus-
pensão preventiva do exercício de alguma ou
algumas actividades ou funções exercidas pelo
arguido, a sujeição do exercício de funções ou
actividades a determinadas condições, quando
tal se revele necessário à salvaguarda da ins-
trução do processo ou à protecção dos inter-
venientes no mercado segurador, ou ainda a
publicitação, pelos meios adequados, da iden-
tificação de pessoas singulares ou colectivas que
não estão legalmente habilitadas a exercer a
actividade de mediação de seguros ou de
resseguros;

e) Estabelecer o dever geral de comparência das
testemunhas e peritos na fase administrativa do
processo, cuja violação é sancionada com uma
sanção pecuniária adequada;

f) Restringir o número de testemunhas a oferecer
pelas partes a cinco por contra-ordenação;

g) Estabelecer que a falta de comparência do
agente não obsta, em fase alguma do processo,
a que este siga os seus termos e seja proferida
decisão final;

h) Prever a possibilidade de o Instituto de Seguros
de Portugal suspender a execução da sanção,
no todo ou em parte, condicionando a eficácia
da decisão condenatória;

i) Alargar o prazo de pagamento das coimas para
15 dias;

j) Prever que o montante das coimas reverte em
60 % para o Estado e 40 % para o Instituto
de Seguros de Portugal;

l) Prever um regime de responsabilidade pelo
pagamento das coimas nos termos do qual:

i) As pessoas colectivas ou equiparadas res-
pondem solidariamente pelo pagamento
da coima e das custas em que forem con-
denados os titulares dos seus órgãos
sociais, mandatários, trabalhadores ou
seus representantes a outros títulos;

ii) Os titulares dos órgãos de administração
das pessoas colectivas ou equiparadas
que, podendo fazê-lo, não se tenham
oposto à prática da infracção respondem
individual e subsidiariamente pelo paga-
mento da coima e das custas em que
aquelas sejam condenadas, ainda que à
data da condenação tenham sido dissol-
vidas ou entrado em liquidação, salvo se
provarem que não foi por culpa sua que
o património da pessoa colectiva ou equi-
parada se tornou insuficiente para a satis-
fação de tais créditos.

3 — No uso da autorização legislativa conferida pela
alínea b) do artigo 1.o, pode o Governo adaptar as regras
de processo previstas no regime geral das contra-
-ordenações relativas à impugnação judicial das decisões
do Instituto de Seguros de Portugal às especificidades
da mediação de seguros ou de resseguros no sentido de:

a) Alargar o prazo de remessa dos autos pela
entidade recorrida ao Ministério Público para
15 dias;

b) Ser estabelecida uma norma especial relativa
ao tribunal competente para conhecer o recurso
de impugnação das decisões do Instituto de
Seguros de Portugal;

c) Fazer depender a desistência da acusação, além
das outras condições legalmente previstas, da
concordância da entidade que proferiu a decisão
sancionatória;

d) Prever que a impugnação pode ser decidida por
despacho quando o juiz não considere neces-
sária a audiência de julgamento e o agente, o
Ministério Público e o Instituto de Seguros de
Portugal não se oponham a esta forma de
decisão;

e) Assegurar ao Instituto de Seguros de Portugal
a possibilidade de trazer ao processo alegações,
documentos ou informações relevantes para a
decisão da causa, incluindo o oferecimento de
meios de prova, podendo ainda o mesmo Ins-
tituto participar sempre na audiência e interpor
recurso da decisão judicial que tenha decidido
o recurso de impugnação.

4 — No uso da autorização legislativa conferida pela
alínea b) do artigo 1.o, pode ainda o Governo aprovar
um regime quanto à vigência das normas em matéria
de contra-ordenação no sentido de:

a) Aos factos praticados antes da data da entrada
em vigor do novo regime ser aplicável esse novo
regime, desde que tais factos fossem já puníveis
como contra-ordenações nos termos da legis-
lação anterior por ele revogada, sem prejuízo
da aplicação da lei mais favorável para o agente;

b) Aos processos pendentes à data da entrada em
vigor do novo regime continuar a ser aplicada
aos factos neles constantes a legislação substan-
tiva e processual anterior, também sem prejuízo
da aplicação da lei mais favorável.

Artigo 4.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
180 dias.

Aprovada em 16 de Fevereiro de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 21 de Março de 2006.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 22 de Março de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


